
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ: 88.142.302/000145 - Fone/Fax: (55) 3281 1351 - Rua XV de Novembro, 438 - CEP; 96570-000 - Caçapava do Sul-RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N0. 4311/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, o 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL. e a 
Empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA DO RIO GRANDE DO 
SUL, Autorizados pelo Edital n0. 2168/2013. 

O MUNICÍP IO DE C A Ç A P A V A DO SUL , pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. O T O M A R 
VIVIAM, brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n 0 232.047.880-91, 
residente e domic i l iado nesta cidade, doravante denominado C O N T R A T A N T E , 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO RIO GRANDE DO SUL (CIEE), inscrito no CNPJ 
sob n0. 92.954.957/0001-95, com S3de na Rta Dom Pedro II, n0. 861,Bairro Higienópolis, 
na cidade de Porto Alegre, rf^^presentado pelo Sr. Lourenço Guimarães, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade n0. 8015188835, inscrito no CPF n0. 514.093.800-68, 
doravante denominada CONTRA i ADA, têin justo e acordado entre si o que segue: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEI. ..a: O CONTRATANTE e a CONTRATADA firmam o 
presente contrato para a pres. - ;ão dos serviços de agenciamento de estágios para 
estudantes regularmente matric .ucios 6 con; freqüência em cursos do ensino regular em 
instituições de educação superior de educação profissional, de ensino médio, da 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional 
de educação de jovens e adultos, para o preenchimento do número de vagas de 
oportunidade de estágio curricular supervisionado, mediante concessão de bolsa de 
estágio, oferecidas pelo Poder Executivo l'/lunicipal. em todos os seus órgãos conforme 
especificações descritas no Ane 1 oo e.-.i-i n" 2168/2013. 

PARAGRAFO ÚNICc . w cstáyiü lerá caráter de complementação educacional 
e aprendizagem profissional c será planejado e avaliado em confoimidade com os 
currículos, programas, calenaáiios e horáiios escolares, constituindo-se, o agente de 
integração, em instrumento de ij^alogo eiM-re o Poder Público e as instituições de ensino, 
com capacidade de propoi -j.ot .ai ^ aplicação de conhecimentos teóricos, o 
aperfeiçoamento técnico-cuitu" - . r oe relacionamento hunnano,^ que não 
acarretará qualquer vínculo Oc ; -:er ,ti Jiegatício com a Administração Pública, nos 
termos da Lei Federal n.0 V. '.ie "6 de setembro de 2008, e da Lei Municipal^ 
n.0 1460/2003. 
















